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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23411.017607/2022-14

2. Descrição da necessidade

2.1 Instaura-se este procedimento licitatório visto a necessidade de atendimento ao planejamento anual de compras e licitações do
exercício 2022,  do Instituto Federal do Paraná – IFPR Campus Londrina.    Sendo assim, serão adquiridos material
permanente "Aquisição de Projetor ao Planetário de Londrina" conforme Calendário de Compras  tendo em vista que a referida
licitação tem vigência de 12 meses.

2.2 A aquisição destes materiais  permanente, por sua vez, faz-se necessária para atender as demandas estimadas pelo campus do
IFPR diante dos materiais supracitados, buscando por meio dessas possíveis aquisições atender aos docentes e discentes, sejam
estes nas suas  atividades de ensino, pesquisa e/ou extensão desempenhadas pela comunidade acadêmica, assim também para
atender as necessidades administravas dos  técnico-administrativos em suas unidades. Vale ressaltar que muitos materiais são
essenciais para a realização prática de algumas atividades, sejam essas atividades de ensino como também administrativas, como
por exemplo, os equipamentos de proteção individual listados nesse processo de aquisição. 

2.3 O Projeto Planetário de Londrina, é um projeto de Extensão da Universidade Estadual de Londrina, e foi inicialmente
idealizado pelos professores Cleiton Joni Benetti Lattari e Rute Helena Trevisan.
Ele faz parte do Museu de Ciência e Tecnologia da UEL, que é constituído por três grandes setores: o Centro de Ciências, o
Observatório e o Planetário, cuja implantação foi realizada mediante convênio firmado entre Vitae, Universidade Estadual de
Londrina e Itedes, em 15 de dezembro de 2003, sob coordenação do Prof. Dr. Sérgio Mello de Arruda.

2.4 Seu prédio foi construído no centro da cidade de Londrina, pela Prefeitura Municipal de Londrina, em 1992, passando por
uma reforma em 2005. Trata-se de uma construção de alvenaria, com 232 metros quadrados e diâmetro de 6 m; teto abobadado,
com 6,10 m de altura. A sala de projeção tem 8 metros de diâmetro e capacidade para 43 expectadores por sessão.  O projetor de
estrelas do Planetário de Londrina, é um modelo BS 3200a, fabricado pela Gambato – Costruzione per Astronomia. É um
projetor ôptico-mecânico que simula o céu visível de qualquer ponto sobre a superfície da Terra e em qualquer data, com
precisão. É um espaço de experiências que reúnem não apenas o conhecimento já adquirido, mas que despertam para o novo e
nos colocam frente a frente com o Universo. No intuito de modernizar este importante espaço, a UEL em parceria com o IFPR
com apoio do MTIC, realizam o presente ACT, cujo  tem objeto é  implantar e operar o Projetor do Planetário do Museu de
Ciência e Tecnologia de Londrina, levadas a efeito por meio de atividades de ensino, pesquisa e/ou extensão de interesse comum
no campo da divulgação e na popularização da ciência e da tecnologia, a serem executados na cidade de Londrina.

Como parte integrante do planejamento de compras institucionais do ano exercício 2022, e constante do Sistema de Planejamento
e Gerenciamento de Contratações - PGC, a pretensa contratação está alinhada aos anseios de expansão das unidades
participantes, uma vez que contribui para as adequações e melhorias necessárias em suas estruturas físicas.

2.4 Por tudo isso, e pautados pelos princípios que norteiam a Administração Pública, apresentamos nossa necessidade
institucional e justificamos a composição deste procedimento licitatório, em busca da proposta mais vantajosa para atendimento
ao interesse público.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
IFPR LONDRINA UASG 154699
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Quanto à elaboração da proposta de preços:

4.1.2 Os licitantes deverão cadastrar propostas que atendam às especificações do material, em qualidade e exigências contidas nas
requisições de compra e nos documentos de formalização de demanda instruídos aos autos do processo de contratação. As
empresas devem atentar-se ao quantitativo total solicitado, visto que não serão aceitas propostas que apresentem quantidade
inferior ao informado nos documentos que compõem este processo licitatório;

4.1.3 No Termo de Referência, haverá uma tabela na qual constará a quantidade individual demandada por cada unidade do
IFPR, que irá compor o quantitativo total. Desta forma, as propostas das licitantes interessadas já devem contemplar todo o custo
para o fornecimento dos materiais, incluso o frete, taxas e demais encargos necessários a adequada execução do objeto.

4.2 Quanto à entrega e critérios de aceitação do objeto:

4.2.1 As empresas vencedoras do certame deverão efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, respeitando as
peculiaridades/especificações  individuais de cada item contida no  Termo de Referência e  proposta aceita no momento da
licitação,  e nos locais de entrega constantes no instrumento convocatório, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a marca, modelo e prazo de garantia ou validade, dentre outras informações cabíveis.

4.3 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho, em remessa única, nos seguintes
endereços:

 

CAMPUS LOCALIZAÇÃO

Campus 
Londrina

Campus Londrina Unidade Centro - Rua João XXIII, nº 600. Jardim Dom Bosco, Praça Horace Well. CEP: 
86060-370 - Londrina/PR

Campus Londrina Unidade Norte - Avenida da Liberdade, nº 855. Conjunto Ruy Virmond Carnascialli, zona 
norte da cidade. CEP: 86077-080 -Londrina/PR

 

4.3.1 Quando não houver definição de cores na especificação dos materiais/equipamentos, esta será escolhida pela Contratante no 
momento de envio da Autorização de Fornecimento, dentre as cores disponíveis no próprio Termo de Referência;

4.3.2 Em caso de atrasos no cumprimento da entrega, a Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida justificativa e também a nova data de entrega;

4.3.4 Os materiais passarão serão atestados e conferidos na unidade de ensino contratante "solicitante" e poderão ser rejeitados, 
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos em prazo a ser definido pela Contratante, a contar da notificação à Contratada, às custas desta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; e

4.3.5 Demais detalhamentos, informações sobre o fornecimento e critérios de aceitação dos materiais estarão previstos no Termo 
de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Os materiais e equipamentos a serem contratados são classificados como bens comuns e usualmente encontrados no mercado,
nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002.

5.2 Com o intuito de otimizar a fase de levantamento das necessidades e demandas de cada Campus do IFPR, bem como na
escolha dos objetos a serem licitados, a Seção e Compras e Contratos Campus Londrina, responsável pela licitação, implementou
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um fluxo de ações, na fase interna da licitação, que proporciona a troca de informações entre as áreas requisitantes/demandantes,
o que otimiza a escolha da melhor solução a ser adotada.

5.3 O objeto de contratação é a aquisição de  Projetor. De acordo com a Lei 8.666/1993, que institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública, a aquisição desses itens é feita por meio de compra, onde a aquisição é remunerada para
fornecimento parceladamente ou de uma única vez.

5.4 Conforme dispõe ainda a Lei 8.666/1993, em seu Artigo 15, II, as compras, sempre que possível, deverão ser processadas
através do Sistema de Registro de Preços, que será precedido de uma ampla pesquisa de mercado e regulamentado por decreto,
além de outras exigências, que tornam o processo um pouco mais lento.

5.5  Uma maneira mais rápida para realizar a aquisição desses bens seria por meio da licitação na modalidade pregão. Essa
modalidade de licitação não consta na Lei nº 8.666/1993, sendo instituída pela Lei nº 10.520/2002, para facilitar e agilizar a
aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública, adotando um procedimento de contratação mais simples que o
das outras modalidades dispostas na Lei 8.666/1993.

5.6 Assim, considerando que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) trata-se de bens de natureza comum na forma do
parágrafo único do Artigo 1º da Lei nº 10.520/2002, visto que pode ser objetivamente definido por meio das especificações
usuais do mercado, e considerando que a Unidade  precisa adquirir esses bens com uma maior rapidez, visto que são necessários
para o estabelecimento do corpo técnico-administrativo, do corpo docente e do corpo discente e, consequentemente, para o início
das atividades na Unidade, a solução escolhida foi realizar a aquisição por meio da licitação na modalidade pregão.

5.4 Justifica-se a escolha da aquisição pelo pregão eletrônico SRP - Sistema de Registro de Preços, para aquisição destes
equipamentos, torna-se a opção mais vantajosa para viabilizar ações e metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI) da Instituição, apoiando o cumprimento de sua missão Institucional como referência em Educação Pública de
qualidade.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, considerando os fluxos
procedimentais e diretrizes de planejamento constantes no Calendário de Compras e Licitações Institucional . Todas as
especificações do objeto, condições de fornecimento e demais obrigações estarão descritas no Edital, Termo de Referência e seus
anexos.

6.2 As empresas vencedoras do certame assumirão o compromisso de manutenção dos preços ofertados durante período de 12
meses, mesmo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. A gestão da Ata, por sua vez, será realizada pela Coordenadoria
de Contratos e Atas - CCA/DLC/PROAD, e o recebimento dos itens ficará a cargo de cada unidade demandante, sendo os setores
de compras responsáveis pelos ritos de aquisição dos bens e os setores de almoxarifado/patrimônio responsáveis pelo
recebimento dos materiais adquiridos, verificando sempre os requisitos da contratação e o prazo de entrega das mercadorias.

6.3 Após o recebimento, o almoxarife ou outro servidor designado para este fim, realizará a conferência do material, quantidade,
marca, cor, modelo e a especificação do item, se a mesma atende ao descritivo constante no Termo de Referência. Sempre que
necessário, e considerando as especificidades do material/equipamento, a conferência deverá ser realizada pelo servidor
demandante, sendo o almoxarife responsável por este encaminhamento. Após realizada a conferência, será procedido o ateste da
Nota Fiscal e o encaminhamento da mesma ao setor responsável pela liquidação e pagamento da despesa.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Para o dimensionamento dos quantitativos, foram levados em consideração as demandas e necessidades de cada campus do
IFPR, considerando seus estoques em almoxarifado e o histórico de consumo nos últimos 12 meses. Desta maneira, as
quantidades foram calculadas para atender a aquisições durante o exercício de 2022  e são correspondentes à necessidade
levantada pelas unidades requisitantes para o bom andamento das atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e/ou extensão, ou
ainda para promover a adequada execução das atividades administrativas, no que couber.

7.2 Abaixo, portanto, segue a relação de itens desta contratação e suas respectivas quantidades:
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ITEM DENOMINAÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QTDE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1
PROJETOR 

DIGITAL 4K 
LASER

PROJETOR DIGITAL 4K LASER 
CARACTERÍSTICAS: BRILHO 5000 
LUMENS, CONTRASTE 500.000:1 

RESOLUÇÃO 4K LASER (CIRCULAR 
2160X2160) LENTE FISHEYE ACOPLADA 
- ÂNGULO PROJEÇÃO 180X360 TEMPO 

VIDA ÚTIL LÂMPADA DE 20.000 A 50.000 
HRS AJUSTE DE FOCO : MECANICO 

AJUSTE DE ZOOM : MECÂNICO CASE 
PARA TRANSPORTE EM ALUMÍNIO 

COM ALÇA E RODINHAS NOTEBOOK 
INTEL CORE I7, TELA FULLHD, PLACA 

DE VIDEO DEDICADA 2GB, 1 TBHDD

UNIDADE  1  R$   197.966,67  R$   197.966,67

             

VALOR TOTAL  R$   197.966,67

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 197.966,60

8.1 O valor total da contratação está estimado em R$ 197.966,67 (Cento e Noventa e Sete Mil, Novecentos e Sessenta e Seis
. Reais e Sessenta e Sete Centavos)

8.2 A pesquisa de preços foi realizada com fulcro na  Instrução Normativa nº 73/2020, vigente à época da realização do
levantamento, e seguindo as orientações repassadas pela Coordenadoria de Licitações deste Instituto. Os relatórios de pesquisa de
preços realizados pelas unidades demandantes, assim como os arquivos contendo as cotações e o mapa de preços, foram
devidamente instruídos aos autos deste processo.

8.3 Os orçamentos, por sua vez, foram realizados pelos servidores dos diversos campi requisitantes, os quais atenderam às
orientações previstas na legislação vigente pela realização de no mínimo 3 (três) orçamentos para cada item, buscando assim
refletir ao máximo a realidades dos preços praticados no mercado.

8.4 A obtenção do preço estimado foi realizada a partir da média simples dos valores dos orçamentos. Ressalta-se ainda que foi
realizada a conferência de todos os orçamentos cadastrados para este procedimento, e, quando necessário, foram solicitadas e
implementadas às devidas correções para adequada instrução processual.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Para essa contratação não será realizado o agrupamento de itens, visto não haver necessidade. Considerando o histórico de
contratações anteriores realizadas para este objeto licitatório, verificou-se que a licitação por item é a melhor solução a ser
adotada para esta certame.

9.2 Ademais, a contratação por item, sem agrupamento, proporciona maior competitividade aos participantes nesta licitação,
visto que os interessados cadastrarão propostas para todos os itens que são usualmente, ou potencialmente, de sua
comercialização.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Na ocasião de elaboração deste pregão por sistema de registros de preços, não há uma contratação correlata em andamento
ou que tenha relação de dependência uma com a outra, portanto, não se aplica. Contratações correlatas são aquelas que guardam
relação com o objeto principal, interligando-se a essa, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa
prestação do objeto principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o
objeto principal para sua completa prestação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.2 Quanto aos instrumentos de planejamento, ressalta-se que, o presente processo licitatório está inserido no planejamento
anual de compras deste Instituto, conforme planejamento do Calendário de Compras e Licitações Institucional - Campus
Londrina. Ressalta-se que as demandas dos diversos    fazem parte das ações voltadas ao atingimento das metascampi
institucionais, alinhado ao planejamento estratégico desta instituição, previsto no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI
(2019-2023).

11.3  Ademais, a presente contratação está pautada no Plano Anual de Contratações (PAC), em atendimento a Instrução
Normativa nº 01/2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia A certificação de cada unidade consta nos autos do. 
processo, conforme documentos justificativos apresentados pelos  requisitantes, com ratificação do ordenador de despesas.campi 
As unidades que, por sua vez, não inseriram algum dos itens em seu planejamento, poderão incluí-los posteriormente, dentro do
período de revisão do PAC/PGC, de acordo com as instruções e cronogramas estabelecidos pelo instrumento normativo
supracitado e pela Autoridade Competente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Espera-se obter os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade almeja com a contratação, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais.

12.2 A aquisição dos materiais demandados atenderão as necessidades pedagógicas e institucionais de cada unidade de ensino
requisitante do IFPR, primando pelo atendimento à comunidade acadêmica e pelo cumprimento às diretrizes de desenvolvimento
institucional estabelecidas no planejamento estratégico. Além disso, espera-se atender as especificidades e necessidades de cada
Campi, conduzido  por meio de um único processo licitatório que visa atender toda rede de ensino com uma determinada
demanda específica  de materiais e equipamentos, fazendo assim,  boa utilização dos recursos pessoais, como também,
minimizando custos com publicações que refletem nas boas práticas com os variados recursos disponíveis do Instituto Federal do
Paraná.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Por sua natureza, o objeto da pretensa contratação, a ser formalizada via Ata de Registro de Preços, independe de 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual, visto já haver, na Reitoria e nos  , campi
servidores com a qualificação necessária para os trâmites necessários.

13.2 Em sua totalidade, verifica-se que as unidades demandantes contam com a estrutura mínima para instalação e/ou 
armazenamento dos itens e com servidores devidamente qualificados e/ou capacitados para sua utilização e conservação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Constará no Termo de referência a solicitação aos fornecedores para entregar, sempre que possível, materiais em 
consonância com as diretrizes de sustentabilidade ambiental, observando-se, no que couber: menor impacto sobre os recursos 
naturais; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior vida útil e menor custo de manutenção e 
origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na concepção e preparação dos materiais.
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14.2 Visto que os itens objetos deste certame não são considerados altamente poluidores, julgou-se desnecessária a exigência das 
certificações ambientais para esta contratação.

14.3 Consoante ao disposto no Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que estabelece normas para execução da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, informamos que os   contam com procedimentos para separação e gerenciamento de resíduos campi
em suas dependências, além de que buscam participar do sistema de coleta seletiva elaborado conforme o respectivo plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, de forma que providenciam o adequado acondicionamento dos resíduos 
sólidos reutilizáveis e recicláveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 Considerando os apontamentos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, a necessidade da aquisição e a viabilidade 
econômica desta à Administração Pública, declaramos   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, viável
consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

16. Responsáveis

PORTARIA DG/LONDRINA/IFPR Nº 296, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

 

MARCELO ASSIS DE ALMEIDA
Membro

 

 

PORTARIA DG/LONDRINA/IFPR Nº 296, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

 

ROGÉRIO DE SANT'ANNA LIMA
Membro

 

 

PORTARIA DG/LONDRINA/IFPR Nº 296, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

 

CARINA CARIS ZUCCO
Membro
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